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NOTA TÉCNICA 5673 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: Unidade Jurisdicional Única 

COMARCA: Unaí 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE: 49 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: Tratamento cirúrgico - fratura de diáfise do fêmur 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): S723 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Tratamento cirúrgico - fratura de diáfise do fêmur 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG- 64302 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0005673 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Paciente PAULO DANIEL BATISTA DE JESUS Queda de 05 metros que 

resultou na fratura do fêmur distal direito. Internado e corre risco de 

complicações pela baixa mobilidade: tromboembolia venosa, infecções 

nosocomiais) podendo evoluir para morte. 

 

 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

 O procedimento solicitado está contemplado Tabela SIGTAB do SUS CÓDIGO: 

04.08.05.051-9 - Tratamento cirúrgico de fratura da diáfise do fêmur  

Procedimento de redução e fixação da fratura diafisaria de fêmur. admite uso 

de instrumentação. 
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IV – CONCLUSÕES: 

 

✔ O procedimento está bem indicado para doença informada 

✔  O procedimento está disponível no SUS 

✔ Deverá ser realizado em centro médico que atenda às necessidades 

da paciente (UTI, banco de sangue etc.) se necessário 

✔ Caso município não tenha condições de atender deverá ser 

encaminha para TFD (tratamento fora do domicilio) 

 

V – REFERÊNCIAS: 

 

Tabela SIGTAB SUS 

 

VI – DATA:11/09/2024 

 

NATJUS – TJMG 

 

 

 

 

 

 

 


